
CONSELHO DE ARBITRAGEM 

 

         Nº 025 

DISTRIBUIÇÃO: FAP, APAOMA, Associações Regionais, Quadros de Arbitragem e Clubes 

inscritos na PO01 e PO09. 

 

ASSUNTO: Filmagem para efeitos formativos e de melhoria contínua de quadros 

de arbitragem.  

 

Exmos Senhores; 

 

Pela presente se informa que, Vitor Manuel de Almeida Santos, está credenciado e 

assim autorizado a circular em zonas restritas a árbitros, delegados e observadores, 

para efetuar filmagens e entrevistas com objetivos formativos e de melhoria 

contínua. 

Solicitamos assim, que facilitem a sua circulação bem como o seu posicionamento 

dentro do pavilhão desportivo, para que possamos garantir o cumprimento dos 

objetivos formativos desta ação. 

Com os melhores cumprimentos; 

 

O Conselho de Arbitragem 

 

Lisboa, 01 de Fevereiro de 2017. 

 

 

ÉPOCA 2016/17 

CIRCULAR 

 


